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1. OBJETIVO 

 Normatizar as rotinas administrativas, médicas e assistenciais relacionadas aos 
atendimentos prestados pelo Serviço de Endoscopia Digestiva da Unidade Ambulatorial (UAMB) do 
Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 

 Padronizar o fluxo do encaminhamento de pacientes ambulatoriais e internos, atendendo às 
normas pactuadas entre o HC-UFTM e a Secretaria de Saúde (SMS) de Uberaba. 

 

2. APLICAÇÃO/UNIDADES ENVOLVIDAS 

 Unidades do complexo hospitalar, Unidade de Pronto Socorro (UPS) , UAMB e Serviço de 
Endoscopia Digestiva da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (DADT) do HC-UFTM. 
 
3. CLIENTES 

 Gestores, equipes e usuários do HC-UFTM. 
 
4.  ENTRADA 

 Usuários dos ambulatórios da UAMB, com solicitação de exames, documentos pessoais e 
Cartão Nacional de Saúde (Cartão do Sistema Único de Saúde - SUS). 

 Usuários internados no complexo HC-UFTM, conforme solicitação do médico responsável 
pelo atendimento do paciente no ambiente hospitar. 

 Usuários admitidos na UPS Adulto e/ou Infantil, conforme solicitação do médico 
plantonista/staff. 
 
5. PRODUTO 

 Usuário atendido, conforme solicitação e encaminhamento médico. 

 Laudo emitido pelo médico e disponibilizado para a equipe médica e paciente. 
 
6. INDICADORES 

 Número procedimentos realizados/mês. 

 Quantidade de pacientes em fila de espera x pacientes atendidos/mês. 

 Numero de intercorrências nos atendimentos/mês. 
 
7. SIGLAS E CONCEITOS 
AGHU – Aplicativo de Gestão dos Hospitais Universitários 
AMG – Ambulatória Maria da Glória 
CVP - Cateter Venoso Periférico 
DADT – Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 
Ebserh – Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
EDA – Endoscopia Digestiva Alta 
HB – Hemoglobina 
HC-UFTM – Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
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Intercorrência – Ocorrência de um evento inesperado que não poderia ser, em geral, previsto 
PA – Pressão Arterial 
PACS - Picture Archiving and Communication System 
POP – Procedimento Operacional Padrão 
SMS – Secretaria Municipal de Saúde 
SUS – Sistema Único de Saúde 
UAMB – Unidade Ambulatorial 
TCLE - Termo Consentimento Livre e Esclarecido  
UPS – Unidade de Pronto Socorro 
 
8. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
 

8.1 Atendimento aos usuários internados no HC-UFTM 

 Os pacientes do complexo hospitalar serão atendidos no Serviço de Endoscopia, mediante 
solicitação do médico responsável pela clínica onde o paciente estiver internado. 

 Os pedidos para a realização dos procedimentos deverão ser registrados no sistema de 
informações eletrônicas do paciente, o Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários 
(AGHU), conforme estabelecido pelo HC-UFTM. 

 A responsabilidade em relação ao agendamento dos procedimentos de pacientes 
hospitalizados no HC-UFTM será da equipe médica/assistencial/administrativa da clínica onde o 
paciente estiver internado. 

 No dia e hora marcados para a realização do exame, a enfermagem da enfermaria em que o 
paciente estiver internado deverá encaminhá-lo ao 3º piso do Ambulatório Maria da Glória 
(AMG) com o pedido do exame, o termo de consentimento (TCLE), devidamente preenchido e 
assinado, e os prontuários médico e da enfermagem. 

 Caso o paciente não tenha condições clínicas de ser encaminhado ao ambulatório, o exame 
deverá ser previamente agendado no Centro Cirúrgico do HC- UFTM, com avaliação pré-
anestésica. 

 O laudo do exame será disponibilizado, pelo médico que realizou o procedimento, no 
sistema PACS-Laudo (Picture Archiving and Communication System), ao qual a equipe assistencial 
tem acesso. 
 
8.2 Atendimento aos usuários ambulatoriais 

 No agendamento para a realização dos procedimentos de Endoscopia e Colonoscopia,  o 
paciente e/ou responsável deverá apresentar o pedido de exame, assinado e carimbado pelo 
médico solicitante, ao guichê do Serviço de Endoscopia localizado no 3º andar do AMG. 

 Não será permitido agendamento de procedimentos para pacientes que não apresentarem 
o pedido de exame. 

 Em nenhuma hipótese serão realizados agendamentos via contato telefônico. 

 Não serão atendidas solicitações, para marcação de exames, oriundas de outras instituições 
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fora do complexo HC-UFTM. 

 Os exames poderão ser solicitados por quaisquer especialidades médicas, desde que 
justificada a solicitação. Cabe ao recepcionista do guichê de atendimento do setor, verificar no 
sistema AGHU, se houve atendimento do paciente na especialidade solicitante a fim de evitar 
condutas não permitidas pela Instituição. 

 Para o atendimento aos usuários ambulatoriais deverá ser verificado no AGHU se o paciente 
esteve em consulta na especialidade requisitante no periodo de até 1 (um) ano; caso o pedido 
tenha expirado o prazo de validade, o recepcionista deverá orientar o paciente quanto à 
necessidade de agendar nova consulta na especialidade solicitante. 

 Após esta verificação, o paciente será inserido na agenda da Endoscopia e/ou Colonoscopia. 

 A agenda é constituída de pacientes comuns, pacientes com prioridade e pacientes 
pediátricos, obedecendo às legislações pertinentes a cada caso. 

 São classificados como prioridades primeiras: pacientes acima de 80 (oitenta) anos, 
pacientes oncológicos e pacientes eletivos para transplante renal. 

 De acordo com a ordem na agenda do serviço, os pacientes serão convocados, via contato 
telefônico, pelo recepcionista do serviço, para a realização do agendamento do procedimento e  
para receber as orientações sobre o preparo para a realização do exame. 

 As ligações serão realizados em dias e horários alternados, entre 8 horas e 15 horas. Serão 
realizados um total 6 (seis) ligações sendo: 2 (duas) ligações por dia, durante 3 (três) dias. O 
recepcionista registrará a data e o horário das ligações em formulário próprio do Serviço. Caso o 
paciente não seja localizado pelo recepcionista, após as tentativas descritas acima, o paciente é 
deslocado para o final da fila. 

 Após o contato telefônico, o paciente terá 48 horas úteis para comparecer ao Serviço de 
Endoscopia, para realizar o agendamento do exame. Caso o mesmo não compareça no prazo 
determinado, será anotado no formulário de ligações o termo “Não compareceu para o 
agendamento” e será retirado da agenda. 

 O paciente da agenda que, ao ser contatado, relatar que não pode comparecer na data 
informada, será substituido pelo próximo paciente da agenda e inserido na próxima data 
disponível na agenda do setor. 

 Os pacientes convocados deverão comparecer ao Serviço de Endoscopia e Colonoscopia, 
com o pedido do exames em mãos, para realizar o agendamento do procedimento e receber as 
orientações sobre o preparo para a realização do exame. 

 Os pacientes ou seus responsáveis (familiares e/ou cuidadores) deverão comparecer ao 
Serviço de Endocopia e Colonoscopia para o recebimento das orientações e conhecimento dos 
termos necessários para a realização dos procedimentos. 

 Os termos de consentimento e de responsabilidade deverão ser assinados e entregues ao 
recepcionista no dia da realização do exame. O responsável pelo paciente será somente aquele 
que assinar o termo de responsabilidade. 

 Pacientes acima de 70 (setenta) anos deverão realizar avalição pré-anestésica.  

 Os atendimentos para realização da avaliação pré-anestésica serão realizados às segundas e 
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quintas-feiras e serão agendados pelo recepcionista no momento do agendamento para a 
realização do procedimento. 

 Ao agendar o exame, o recepcionista anotará na agenda do médico que irá realizar o 
procedimento: o nome completo do paciente, o numero do registro geral (RG) do HC- UFTM, o 
número do cartão do SUS, o telefone de contato e/ou para recado, a indicação do exame e o 
nome do médico solicitante. 

 Caso o paciente não tenha o cartão do SUS o recepcionista deverá orientá-lo a procurar uma 
Unidade Básica de Sáude do seu município e realizar o cadastro para obtenção do documento. 

 O recepcionista deverá inserir o nome do paciente no PACS-LAUDO, anotando no canto 
superior do pedido do exame e na agenda do médico que irá realizar o procedimento, o número 
da requisição gerado pelo sistema. 

 Após o agendamento, o recepcionista do Serviço entregará ao paciente o TCLE e para o 
acompanhante o Termo de Responsabilidade, orientando sobre o correto preenchimento, bem 
como a data e horário da realização do procedimento. 

 O recepcionista do setor deverá entrar em contato com o paciente, via telefone, 48 
(quarenta e oito horas) antes da data prevista para a realização do procedimento para confirmar 
a presença do mesmo. 

 Caso o paciente não possa comparecer na data agendada o recepcionista fará o 
reagendamento para outra data que atenda a necessidade do paciente. Serão aceitos apenas 2 
(duas) remarcações. Caso o paciente não consiga se adequar a uma das datas remarcadas,  a 
marcação voltará para o final da agenda do serviço.  

 No caso de não confirmação por parte do paciente agendado, o recepcionista deverá chamar 
o próximo paciente já agendado, para a realização do procedimento. 

 Os pacientes que não comparecerem ou não justificarem a ausência, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência do exame, serão reinseridos no final da agenda do serviço.  

 Os pacientes que não estiveram com acompanhante no dia da realização do procedimento 
não serão atendidos pelo Serviço de Endoscopia e Colonoscopia, podendo remarcar o 
procedimento para a próxima data disponível na agenda do serviço. 

 O laudo do exame será disponibilizado, pelo médico que realizou o procedimento, no 
sistema PACS- Laudo, não sendo necessário a retirada do resultado do exame pelo paciente. 
 

8.2.1 Atendimentos aos usuários ambulatoriais pediátricos 

         Os usuários pediátricos que serão submetidos a procedimento, devem seguir as mesmas 
regras de atendimento, elencadas no item 8.2, inclusive com a necessidade de passar por 
avaliação pré-anestésica, sendo todas as orientações transmitidas ao seu responsável legal. 

 
8.3 Atendimentos de urgência e emergência 

 Para o atendimento de pacientes em caso de urgência, o médico responsável deverá entrar 
em contato com o médico plantonista das equipes de Endoscopia. 

 A marcação do atendimento para a realização do procedimento, será de responsabilidade 
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do médico da especialidade, o qual deverá solicitar o agendamento no Serviço de Endoscopia, na 
melhor data para o atendimento do paciente. 

 Apenas os pacientes que derem entrada no serviço de urgência e emergência serão 
atendidos nesta modalidade.  
 
8.4 Agendas dos médicos que atendem no Serviço de Endoscopia (Endoscopia Digestiva Alta - 
EDA e Endoscopia Digestiva Baixa - Colonoscopia) 

 Segunda feira/matutino:   
 2 (duas) vagas da agenda para realização de EDA + pacientes internados e procedimentos de 
urgência; 
 3 (três) vagas da agenda para a realização de Colonoscopia;  
 2 (dois) pacientes internados e procedimentos de urgência para a realização de 
Colonoscopia.  

 Segunda-feira/vespertino:   
 6 (seis) vagas para pacientes elencados para a realização de Colonoscopia pela equipe da 
Disciplina de Proctologia da UFTM; 

 Terça-feira/matutino: 
 2 (duas) vagas da agenda para realização de EDA + procedimentos de urgência; 

  Terça feira/vespertino:   
 6 (seis) vagas para pacientes elencados para a realização de Colonoscopia pela equipe da 
Disciplina de Proctologia da UFTM. 

 Quarta feira/matutino:   
 7 (sete) vagas da agenda para realização de EDA + pacientes internados e procedimentos de 
urgência.  

 Quinta feira/matutino:   
 1 (uma) vaga da agenda para realização de EDA adulto;  
 1 (uma) vaga da agenda para realização de EDA infantil;  
 2 (duas) vagas da agenda para a realização de Colonoscopia;  
 2 (dois) pacientes internados e procedimentos de urgência (Colonoscopia).  

  Sexta feira/matutino:   
 7 (sete) vagas da agenda para realização de EDA, pacientes internados e procedimentos de 
urgência.  
Observação: A agenda para a realização dos exames poderá ser alterada de acordo com a 

disponibilidade de carga horária dos médicos especialistas, ou a critério da chefia da DADT. 

8.5 Procedimentos de sedação 

 Para a realização do procedimento EDA será administrado a sedação consciente (midalozan 
e/ou meperidina), com anestesia local (xilocaina spray)  e um spray na garganta para maior 
tolerância do paciente na passagem do endoscópio.  

 A dosagem da medicação aplicada para a realização dos procedimentos de EDA será 
prescrita pelo médico residente da disciplina Gastroenterologia, sob a supervisão do médico do 
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Serviço de Endoscopia. 

 Para a realização do procedimento EDA nas especificidades: ligadura elástica de varizes, 
escleroterapia de varizes e polipectomia, o paciente será sedado, com  a presença do médico 
anestesista.  

 Para a realização do procedimento Colonoscopia o paciente será sedado, com  a presença 
do médico anestesista.  

 Para os pacientes pediátricos a sedação e o procedimento serão realizados no Bloco 
Cirúrgico do HC-UFTM.  
 
8.6 Orientações gerais para a realização dos procedimentos 
 

8.6.1 EDA e Colonoscopia 

 

a) Protocolo para realização do procedimento de endoscopia no período matutino  

1)  No dia anterior: 
•   O paciente deverá ter ingesta de alimentos até as 19 horas (h) e não deverá beber leite; 
•  Das 19 até as 22h o paciente poderá tomar apenas líquido (suco, água, refrigerante, água 
de coco, etc);  
•    Após as 22h o paciente deverá permanecer em dieta zero, jejum absoluto, não podendo 
ingerir nem água; 
•    O paciente deverá suspender o uso de anticoagulante 7 (sete) dias antes do exame. O 
paciente que fizer uso de anticoagulante (Aspirina, Clopidogrel, Marcoumar, Ticlid, Heparina, 
Enoxaparina, Marevan), deverá procurar o médico que prescreveu informando que irá realizar 
uma EDA. 
2)  No dia do exame: 
•    Se o paciente for diabético, não tomar a medicação para evitar uma hipoglicemia; 
•    Se o paciente for hipertenso (pressão alta), não tomar a medicação pois não dá tempo de 
ser absorvida pelo organismo; 
•    Se fizer uso de alguma medicação, o paciente deverá trazê-la para tomá-la após a 
realização do procedimento assim que estiver bem acordado; 
•   Se durante o exame for observado estase alimentar, o procedimento será interrompido, 
para evitar broncoaspiração em caso de vômito; nesse caso o procedimento será realizado em 
data mais próxima na agenda do Serviço de Endoscopia. 
 

b) Protocolo para realização do procedimento de endoscopia no período vespertino 
1)   No dia anterior: 
•    O paciente deverá ter ingesta de alimentos até as 19h e não deverá beber leite. 
2)   No dia do exame: 
•    O paciente poderá tomar um copo de chá ou suco de cor clara e duas torradas até as 7h; 
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•    Após as 8h o paciente deverá permanecer em dieta zero, jejum absoluto, não podendo 
ingerir nem água; 
•    O paciente deverá suspender anticoagulante 07 (sete) dias antes do exame. Paciente que 
fizer uso de anticoagulante (Aspirina, Clopidogrel, Marcoumar, Ticlid, Heparina, Enoxaparina, 
Marevan), deverá procurar o médico que prescreveu informando que irá realizar uma EDA. 
 

c) Preparo para realização do procedimento de endoscopia para pacientes com 
megaesôfago 
1) 3 (três) dias antes da realização do procedimento: 

   Nos 3 (três) primeiros dias que antecedem o procedimento, o paciente deverá manter dieta 
líquida: sopa batida no liquidificador, coar e beber, gelatina, etc. 
2)  No dia anterior ao procedimento: 

   O paciente deverá tomar apenas líquido de cor clara: água, água de coco até as 22h; 

   O paciente deverá ter ingesta de alimentos até as 19h e não deverá beber leite; 

   Após as 22h o paciente deverá permanecer em dieta zero, jejum absoluto, não podendo 
ingerir nem água. 
3)  No dia da realização do procedimento: 

    Se o paciente for diabético não deverá tomar a medicação, para evitar uma hipoglicemia; 

    Se o paciente for hipertenso (pressão alta) não tomar a medicação pois não dá tempo de 
ser absorvida pelo organismo; 

    Se fizer uso de alguma medicação, o paciente deverá trazêla para tomá-la após a realização 
do procedimento assim que estiver bem acordado; 

    Se no dia do exame estiver com estase alimentar o exame não será realizado, o médico irá 
interromper o exame, pode ocorrer vômitos ( broncoaspiração); 

    O paciente deverá agendar o retorno com o médico solicitante do procedimento. Caso o 
médico decida por outro exame; deverá realizar lavagem gástrica no paciente no dia do 
procedimento;  

    Para a realização deste procedimento o paciente deverá estar internado. 
 
d)   Protocolo para realização do procedimento de endoscopia - hemorragia digestiva alta  

   O paciente deverá estar em Jejum 8h; 

   A equipe assistencial devera realizar a estabilização hemodinâmica do paciente (pulso, 
pressão arterial - PA), hemoglobina (HB), após endoscopia no Bloco Cirúrgico e com avaliação 
do anestesiologista; 

    O paciente deverá estar com acesso venoso periférico e com soroterapia; 

    No caso de crianças (corpo estranho) o plantonista do PS Infantil deve entrar em contato 
com o anestesista e passar o quadro clínico da mesma; será realizada no Bloco Cirúrgico; 
acesso venoso periférico e com soroterapia; 

    O médico residente solicitante do exame deverá passar o quadro clínico para o médico da 
endoscopia; 
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    Somente será realizado o procedimento de endoscopia no AMG se o paciente estiver com 
estabilização hemodinâmica (PA e HB). 
 
e)   Protocolo para realização do procedimento de escleroterapia e ligadura elástica. 

1)   Dois dias antes do exame: 

     O paciente deverá realizar a coleta de sangue para a realização de exames laboratoriais.  
2)   Um dia antes do exame: 
•     Paciente deverá ser internado para a realização do exame para ficar em observação por 
24h (risco de sangramento). A responsabilidade do pedido de internação é do médico 
solicitante do procedimento; 

    A alta hospitalar do paciente internado para realização do procedimento escleroterapia e 
ligadura elástica e de responsabilidade do médico residente da especialidade 
Gastroenterologia. 
3)  No dia do exame: 
•    É de responsabilidade do residente, da  especialidade Gastroenterologia, checar os 
resultados do exame de sangue e liberar o paciente para realização do procedimento; 
•    Caso haja intercorrência durante a realização do procedimento o residente da 
Gastroenterologia ficará responsável pelo paciente; 
•    O paciente deverá estar em jejum de 12h; 
•    O paciente deve estar com com o cateter venoso periférico (CVP) e soroterapia; 
•    A equipe responsável pelo paciente deverá trazer para o Serviço de Endoscopia, o  
prontuário e o relatório de enfermagem do paciente. 
4)   Pós exame: 
•    O paciente deverá ter dieta líquida durante 3 dias; 
•    Em caso de dor tomar medicação prescrita  pelo médico; 
•    Evitar exercício físico por 3 dias. 
 

f) Protocolo para realização do procedimento colonoscopia 
1)    No dia anterior ao exame: 
•      O paciente deverá tomar 2 (dois) comprimidos de Lacto Purga® às 7h; 
•      O paciente deverá manter dieta líquida a partir das 7h; 
•       No almoço, ingerir sopa de legumes cozidos, batida no liquidificador e coada. Não ingerir 
alimentos sólidos, em nenhuma hipótese.  
•       Ingerir sucos, água de coco, refrigerantes, água filtrada, chá em grande quantidade até 
as 15h30min; 
•      O jantar deverá ser às 16h sendo sopa de legumes cozidos, batida no liquidificador e 
coada; 
•    Ingerir 1 comprimido de Plasil® ou Dramin®, se não for alérgico, às 17h; 
•    As 19h o paciente deverá misturar 750 ml de Manitol  com 750 ml de suco de cor clara ou 
água de coco e fazer a ingesta do conteudo até às 20h.  

http://www.ebserh.gov.br/
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•    O preparo deverá ser ingerido em sua totalidade. Não é necessário adoçar a mistura; 
•   Até as 23h o paciente deverá tomar bastante água, água de coco, e após esse horário, 
manter dieta zero (jejum absoluto); 
•    Não há restrições de atividades profissionais ou domésticas; 
•    O paciente poderá fazer uso das suas medicações habituais; 
•    ALIMENTOS PROIBIDOS: suco de uva, suco de morango, café, leite, beterraba, chocolate, 
feijão, arroz, carne, bolo, biscoito, bolacha e macarrão, escaldado de fubá, banana, maçã. Os 
líquidos vermelhos devem ser evitados pois podem manchar o intestino; 
•   Paciente que fizer uso de anticoagulante (aspirina, clopidogrel, marcoumar, ticlid, heparina, 
enoxaparina, marevan), deverá procurar o médico que prescreveu e informá-lo que irá realizar 
colonoscopia. As medicações anticoagulantes devem ser suspensas por um período de 7 (sete) 
dias antes da realização do procedimento. 
2)   No dia do exame: 
•    Informar ao paciente que pode ocorrer: hipotensão (queda da PA), hipoglicemia (queda 
glicose) e desidratação, devido à diarreia; 
•     O paciente será puncionado com CVP e soroterapia; 
•     O paciente será submetido ao teste de glicemia e a equipe assistencial deverá corrigir 
hipoglicemia de acordo com orientação médica e aferir a PA; 
•     Após exame o paciente poderá apresentar: desconforto abdominal, cólica (gazes), náuseas 
e vômitos, sendo medicado pela equipe de enfermagem conforme orientação médica. 
 

8.7 Gestão da agenda do serviço de Endoscopia 

 A gestão da agenda será de responsabilidade da equipe assistêncial e do recepcionista do 
serviço com a supervisão da equipe médica: 
 A senha para o acesso ao arquivo “agenda do serviço de Endoscopia” será compartilhada 
entre o recepcionista, o enfermeiro do setor e o médico responsável pelo serviço. Em hipotese 
alguma as informações deverão ficar restritas apenas a um funcionário a fim de evitar o desgaste 
da equipe na ausência e/ou troca de funcionários da recepção.  
 A antecipação de atendimentos de pacientes inseridos na agenda só será realizada mediante 
solicitação da equipe médica do Serviço, sem quaisquer outras possibilidades.  
 No caso de antecipação, deverá ser registrado em campo próprio da agenda, a data da 
autorização e o nome do profissional solicitante, para efeitos de justificavas perante aos orgãos 
competentes.  

 Os procedimentos serão agendados com, no máximo, um mês de antecedência, com a 
finalidade de evitar grande fluxo de remarcações em caso de imprevistos, tais como: aparelhos 
em manutenção, afastamentos de profissionais médicos, dentre outros.  

 O recepcionista do serviço deverá fazer os agendamentos dos procedimentos, toda semana, 
com uma margem de segurança de 15 (quinze) dias de pacientes marcados. Exemplo: a agenda 
já está completa do dia 1º ao dia 15, então, na semana de 1º a 7, serão agendados os  pacientes 
para os dias 16 a 21 e assim sucessivamente, obedecento a listagem da agenda do serviço.  

 Após a realização do procedimento o recepcionista deverá anotar em campo próprio da 

http://www.ebserh.gov.br/
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agenda do serviço o status “Demanda Atendida”. Para os pacientes que não comparecerem no 
dia agendado devera ser anotado o status “Não compareceu”.  

 A organização da recepção e dos arquivos do serviço é de responsabilidade do trabalhador 
que atua na função de recepcionista, que deverá prestar conta de suas atividades ao enfermeiro 
do setor e/ou ao médico responsável, quando for o caso. 

 Cabe ao recepcionista do serviço realizar a requisição de materias de escritório utilizados 
setor, digitar documentos em geral, realizar solicitações de serviços no portal de serviços do HC-
UFTM, atender e realizar ligações, manter os preceitos éticos estabelecidos no Regulamento da 
UAMB.  
 

9. MENSURAÇÃO DOS INDICADORES DO SERVIÇO  

 A estatistica do Serviço de Endoscopia será realizada diariamente pelo recepcionista do 
guichê de atendimento em formulário próprio da estatística. 

 É de responsabilidade do enfermeiro do setor conferir os lançamentos feitos no formulário 
próprio de estatística, assinar, datar e carimbar.  

 Os dados estatísticos deverão ser encaminhados para a administração da UAMB até o dia 10 
(dez) de cada mês, referentes ao mês anterior.  
 

10. QUADRO RESUMIDO DAS AÇÕES E RESPONSÁVEIS 
 

Ação Responsáveis 

Agendamento de exames para pacientes internados Medico solicitante e/ou equipe do setor de 
internação do paciente. 

Autorização para exames de urgência  Médico responsável pela realização do 
procedimento. 

Gestão da agenda do Serviço de Endoscopia. Equipe médica/ assistencial e recepcionista do 
Serviço de Endoscopia.  

Convocação dos pacientes para agendamento dos 
procedimentos realizados no Serviço de 
Endoscopia. 

Recepcionista do Serviço de Endoscopia. 

Orientação aos pacientes para procedimentos 
realizados no Serviço de Endoscopia. 

Equipe assistencial do Serviço de Endoscopia. 

Realização dos procedimentos no Serviço de 
Endoscopia. 

Equipe médica/ assistencial do Serviço de 
Endoscopia. 

Emissão de laudos dos procedimentos realizados no 
Serviço de Endoscopia. 

Equipe médica. 

Estatísticas dos procedimentos realizados no 
Serviço de Endoscopia. 

Enfermeiro e Recepcionista do Serviço de 
Endoscopia. 
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Solicitação e gestão dos medicamentos utilizados 
para procedimentos realizados no Serviço de 
Endoscopia. 

Enfermeiro do Serviço de Endoscopia. 

Solicitação e gestão dos materiais de escritório, 
manutenção de infraestrutura, telefonia e outros 
pertinentes ao Serviço de Endoscopia. 

Enfermeiro e Recepcionista do Serviço de 
Endoscopia. 

Funcionamento adequado e eficiente do Serviço de 
Endoscopia. 

Todos os funcionários lotados no setor, Responsável 
Técnico da enfermagem e chefia da Unidade 
Ambulatorial.  

 
11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Os profissionais que atuam no Serviço de Endoscopia estão subordinados às regras da 
UAMB, descritas em seu Regulamento, publicado no sítio eletrônico do HC-UFTM, na página 
destinada à UAMB. 

 Os profissionais que atuam no Serviço de Endoscopia estão subordinados às regras de 
Acolhimento ao Paciente na Unidade Ambulatorial conforme Procedimento Operacional Padrão 
POP.UAMB.003 “Acolhimento aos Usuários na Unidade Ambulatorial”, publicado no sítio eletrônico 
do HC-UFTM (página de POPs e página destinada à UAMB).  

 Em caso de intercorrências com pacientes no Serviço de Endoscopia, a equipe assistencial 
deverá seguir os procedimentos descritos no POP.UAMB.004 “Fluxo do Atendimento à 
Intercorrência Ambulatorial” publicado no sítio eletrônico do HC-UFTM (página de POPs e página 
destinada à UAMB).  
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POP Acolhimento aos Usuários na Unidade Ambulatorial  
http://www2.ebserh.gov.br/documents/147715/0/Acolhimento+aos+Usu%C3%A1rios+vers%C3%
A3o+final.pdf/f077c0ef-6660-47f4-8c70-446f2b0dc2cf 
 
POP Fluxo do Atendimento à Intercorrência Ambulatorial 
http://www2.ebserh.gov.br/documents/147715/0/Intercorr%C3%AAncias+ambulatoriais+vers%C
3%A3o+final.pdf/031bf674-e8dc-4bab-a81b-f007e721f486 
 
Portaria do Conselho Federal de Medicina, nº 1672/2003, art. 1º, itens 1, 2 e 3. 
Portaria Gabinete do Ministro (GM) do Ministério da Saúde (MS), nº 2048, de 05 de novembro de 
2002. Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. 

http://www.ebserh.gov.br/
http://www2.ebserh.gov.br/documents/147715/0/Agendamento+de+Consultas+-+vers%2B%C3%BAo+final+1.pdf/7db7166e-63b0-4fb7-95b2-0af57fae6ad7
http://www2.ebserh.gov.br/documents/147715/0/Agendamento+de+Consultas+-+vers%2B%C3%BAo+final+1.pdf/7db7166e-63b0-4fb7-95b2-0af57fae6ad7
http://www2.ebserh.gov.br/documents/147715/0/Acolhimento+aos+Usu%C3%A1rios+vers%C3%A3o+final.pdf/f077c0ef-6660-47f4-8c70-446f2b0dc2cf
http://www2.ebserh.gov.br/documents/147715/0/Acolhimento+aos+Usu%C3%A1rios+vers%C3%A3o+final.pdf/f077c0ef-6660-47f4-8c70-446f2b0dc2cf
http://www2.ebserh.gov.br/documents/147715/0/Intercorr%C3%AAncias+ambulatoriais+vers%C3%A3o+final.pdf/031bf674-e8dc-4bab-a81b-f007e721f486
http://www2.ebserh.gov.br/documents/147715/0/Intercorr%C3%AAncias+ambulatoriais+vers%C3%A3o+final.pdf/031bf674-e8dc-4bab-a81b-f007e721f486


 

 

  UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
TRIÂNGULO MINEIRO  
HOSPITAL DE CLÍNICAS  

Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO  
POP.UAMB.015 - Página 12/20  

Título do 
Documento 

FLUXOS E PROCEDIMENTOS  DO SERVIÇO DE 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA DA UNIDADE 

AMBULATORIAL 

Emissão: 10/06/2020 Próxima revisão: 
10/06/2022 Versão: 1 

 

Cópia Eletrônica não Controlada 
Permitida a reprodução parcial ou total, desde que indicada a fonte e sem fins lucrativos. 

® 2019, Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. Todos os direitos reservados 
www.Ebserh.gov.br 

Portaria GM/MS, nº 1.010, de 21 de março de 2012, redefine as diretrizes para a implantação dos 
Serviços de Atendimento Móvel de Urgência. 
 
Protocolo de Regulação Para Urgência e Emergência da Secretaria Municipal de Saúde de Uberaba. 
 
Regulamento da Unidade Ambulatorial do HC- UFTM. 
http://www2.ebserh.gov.br/documents/147715/0/reguamb/57d50762-2c6a-4c70-9d43-
a7ed5f6fbfe8 acesso em 29/11/2019 
 
Resolução Conselho Federal de Enfermagem, nº 376, de 24 de março de 2011. Dispõe sobre a 
participação da Equipe de Enfermagem no processo de transporte de paciente em ambiente interno 
aos serviços de saúde. 
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14. ANEXOS 
 

 
Formulário  1 – Orientação para realização do Exame de Endoscopia - Manhã 
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Formulário  2 - Orientação para realização do Exame de Endoscopia - Tarde 
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Formulário  3 - Orientações para realização de colonoscopia 
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Formulário  4 – Termo Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) - Exame de Colonoscopia - frente 
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Formulário 4 - TCLE - Exame de Colonoscopia – verso 
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Formulário 5 - TCLE - Exame de Endoscopia - frente 
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Formulário 5 - TCLE - Exame de Endoscopia - Verso 
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Formulário 6 - Orientações Para Realização de Endoscopia - Megaesôfago 
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